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Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

PORTARIA NO 503/2023 DE 3I DE AGOSTO DE 2023

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuiçöes legais e regimentais conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO o Ofício no 143312023 do Hospital Municipal Padre

Germano Lauck, em Foz do lguaçu, solicitando palestra de sensibilização referente a

Comissão de Ética de Enfermagem, visando alcançar todos os enfermeiros, técnicos e

auxiliares de enfermagem que laboram na instituição, em 05 de setembro de 2023 nos

seguintes horários - 10h, 16h, 19h30 e21h

CONSIDERANDO as deliberaçöes da Presidente, baixam as seguintes

determinações:

Art. 10 Designar a Conselheira e secretária da CTICEEN Jociandra

Faustino, para representar o Coren/PR e realizar palestras sobre o tema solicitado.

Art. 2o Autorizar a viagem e a compra de passagens rodoviárias para Foz Do

lguaçu.

Art. 30 Autorizar o pagamento de diárias, para custear despesas com

hospedagem e alimentaçäo para os dias 04 e 05 de setembro de 2023.

Art.40 Esta PoÍaria entra em vigor na data de sua assinatura

Art.so Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 31 de agosto de 2023
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Presidente
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